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TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 158/2021 
 
 
INSTITUIÇÃO NACIONAL SEM FINS LUCRATIVOS - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS  
 
 

ADITIVO Nº 01 
 
 

O Município de Barra Funda, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrição no CNPJ nº 
94.704.004/0001-02, representado pelo Prefeito Municipal, MARCOS ANDRÉ PIAIA, brasileiro, 
residente e domiciliado na RS 569, km 29.6, 1260, em Barra Funda/RS, inscrição no CPF nº 007.817.510-
50, doravante denominado de CONTRATANTE, e a Instituição Pública SENAC-RS, SERVIÇO NACIONAL 
DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, inscrição no CNPJ nº.03.422.707/0001-84, sita na Est.Marechal 
Osório, 2001, Bairro Anchieta, em Porto Alegre/RS, CEP:90.250-710, neste ato representada pelo SR. 
José Paulo da Rosa, portador do CPF n°.371.200.340-49, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente Aditivo ao Contrato Administrativo nº 158/2021, com as seguintes cláusulas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA  

Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato pelo período de 45 dias, de 07 de maio de 
2022 a 21 de junho de 2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidem com este Aditivo. 
 
 
 

Barra Funda/RS, 05 de maio de 2022. 
 
 

    
MARCOS ANDRÉ PIAIA                        SENAC-RS, SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 
     CONTRATANTE             CONTRATADA 

 
 
 
 
 
Testemunhas:  
 
CÉLIO ANDRÉ RÉ                                                LEANDRO MARCOTTO 
CPF: 703.098.170-72                              CPF: 980.182.130-20 
 


